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ES]]A,DO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUTM

COi{TRATO PARA O DESENVOLVIiIENTO DE PROGRAMAS DE APRENDEAGEi'

CoNTRATO N. 07t2023 PARA O

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE

APRE]'IDIZAGEM QUE, ENTRE Sl, CELEBRAM O

ÍIIUNICíPIO DE BOQUIM E O CENTRO DE

TNTEGRAçÃO EilPRESA-ESCOLA - C|EE, COM

D|SPENSA DE LTCITAçÃO, NOS TERMOS DO

tNctso xil DoART.24 DA 1Et8.666/93, CONFORME

CONSTA DO PR@ESSO ADMINISTRATIVO

INTERNO DE hF 2023.802.042

O ]ÚUNEIPIO DE BOOUTÍII, ESTADO DE SERGIPE, PESSOâ JUrídiCA dE DirEitO PÚbIiCO, AtrAVéS dA SECRETARIA

MUNtCtpAL DE ASSTSTÊNCH SOCTAL E DO TRABALHO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, órgão

integrante da sua Adminishação Direta, com endereço a Fraça José Maria de Paiva Mello, no 26 Boquin/SE, CNPJ n"

14.534.934/0001-18, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária

Municipal de Assistêrrcia Social e do Traballp a Sra. ERICA OLIVEIRA SANTOS, brasileira, casada, residente e

domiciliada nesta cidade, portadora do CPF. no 000.232.025-80 SSP/SE, doravante denominada GONTRATANTE, e,

de outo lado, o cENIRo DE INTEGRAçÂO EilPRESA ESCOLA - CIEE, pessoa juridica de direito privado,

constituida como associação civil, sem fins econômicos, que tem por objetivo a assistência ao adolescente e à

educa@ profissional, registrada em Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA em

diversos municipios, enüdade reconhecida como beneficente de assistência social, certificada pelo Ministério do

Desenvolvimento Social- MDS, mm sede na Rua Tabapuâ no 445, ltaim Bibi, CEP 04533001, em São Paulo-SP,

inscrita no CNPJ/trlE sob no 61.600.839/0001-55 e com Unidade de Operação em Aracaju/SE, CNPJ no

61.600.839/0013/99, neste ato'representado pelos procuradores abaixo assinado, doravante denominado

COIüIRATADA, e com fulcro no ato que autorizou a lavratura deste Contrato e da respecüva modalidade de

contratação, e regido especialmente pelo artigo 24, inciso Xlll, da Lei no. 8.ô66/93 e altera@es posteriores, mediante

as dáusulas e condiSes que se seguem:

CúUSULA PRIIIEIRA. DO OBJEÍO

í.í. Este Contrato estabelece Cooperação Reciproca entre as partes, visando o desenvolümento de atividades

conjuntas, que propiciem a promoção da integração do Aprendiz ao mercado de fabalho e a sua formação para o

trabalho, de acordo com a Consütuigão Federal vigente AÍt. 70, lnciso )üXlll, com redação dada pela Emenda

Consüfucional n.o 20, de 15/12198, Art. 203, lnciso lll e ArL 214, lnciso lV e a Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT, titulo lll, capitulo lV seÉo lV entendida a aprendizagem como estratégia de formação técnico profissional

metódica, compativel com o desenvolvimento fisico, moral e psicológico do adolescente/jovem.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATO PARA O DESENVOLVIilE}'ITO DE PROGRAI{AS DE APRENDtrAGEiil

1.2. O curso, objeto da Aprendizagem, Íoi elaborado em conformidade com a legislação vigente e depositado no

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do município em que será executada a

aprendizagem e na Superintendência Regional do Trabalho, mnÍorme resolução expedida pelo Conselho Nacional

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA.

1.3. A atuação da CONTRATADA está Íundamentada na hipotese que trata o artigo 430 da CLI lnciso ll do

Decretelei n.o 5.452 de 01/05/43, com nova redação dada pela Lei n.o 10.097 de 191121fr00, regulamentada pelo

Decreto Federal no 9.579 de 22 de novembro de 2018, e no artigo 431 da CLI em que a contrata$o do aprendiz

podeÉ ser efetivada supletivamente pela entidade sem Íins lucrativos, caso em que não gena vinculo de emprego com

a CONTRATAIITE.

\.7 CIáUSULA SEGUNDA. GAbErá à CONTRATADA:

a) contar com esfutura adequada ao desenvolvimento dos prognamas de aprendizagem, de forma a manter a

qualidade do processo de formação proÍissional dos aprendizes;

b) encaminhar à GOI{TRATANTE, os adolescentes/jovens cadastrados e interessados nas oportunidades de

aprerdizagem;

c) formalizar o Contrato de Aprendizagem, incluindo:

- esclarecimentos aos pais or responsáveis do adolescente/jovem;

- esclareci mentos ao adolescente/iovem aprendiz;

d) assegurar ao aprendiz os seguintes direitos e beneÍicios previstos nos artigos da CLT que tratam do Contrato

de aprendizagem:

- regisfo e anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CIPS);

- garantia do salário minimo hora mensal, salvo condição mais favorável;

- férias de 30 dias, observados os termos da legislação aplicável, especialmente a lN 1zí6, de 25 de julho de 2018.

- Contnato de aprendizagem com duração máxima de até dois anos;

e) manter programa de aplendizagem, desenvolvido por meio de atividades teóricas relacionadas às atividades

práticas desenvolvidas nas dependências da CONTRATANTE, contendo os objeüvos do orso, conteúdos a serem

ministados e a cârga hoÉria;

0 executar os progremas de aprendizagem, ministardo os conteúdos teóricos, garantindo a articulação e

complementaridade entre a aprendizagem teórica e pÉüca, acompanhando a execução das atividades práticas no

âmbito da GOilTRATANTE;

g) manter mecanismos de acompanhamento, avaliação e certificação do aprcndizado;

h) manter mecanismos para propiciar a permanência dos aprendizes no mercado de trabalho apos o término do

Contnato de aprendizagem ;

i) fome@r a cada adolescente{ovem o vale-transporte conespondente ao deslocamento entre sua residência e

localde aprendizagem teórica e prática, na estrita quantidade de dias úteis previstos em cada mês, bem como realizar

o respectivo desconto conforme a previsão legal.

CúUSULA TERCEIRA . CAbETá à GONTRATANTE:

Contato no 07 f2023 - Elnderqo ltaça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo, 26 - Cetto - CNPJ n" I3.(D7.068/0001-82
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATO PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROGRAiIAS DE APRENDEAGEM

a) cumprir a legislação vigente e aplicável no que lhe competir, em especial coníerir aüvidades práticas aos

aprendizes contratados para preendrimento da cota legal a que está obrigada, bem como observar eventuais

disposiçoes aplicáveis expressamente aos aprendizes em Acordo ou Convenção Coletiva, cumprindo tamtÉm tais

normas coletivas;

b) formalizar as oportunidades de aprendizagem em conjunto mm a CONTRATADA, atendendo as condi@es

definidas na Lei n.o 10.097/00, regulamentada pelo Deueto Federal n.o 9.579/18;

c) receber os adolescentes/jovens interessados, conduzir o processo seletivo e informar à GONTRATADA os

nomes dos aprendizes aprovados;

d) proporcionar ao aprendiz formação técnico-profissional metódica, propiciando atividades práticas

conelacionadas com os oonteúdos teóricos previstos no programa de aprendizagem;

e) respeitar a condi@o peorliar do adolescente, como pessoa em desenvolvimento, conforme preceitua a Lei

n.o 8.069 de 13/07/90 e a Portaria n.o 88 de 2810/,109, do MTE/SEFIT;

í) oÍerecer a aprendizagem em ambientes adequados ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem,

que apresentem condi@s de segurança e saúde, em conÍormidade com as regras do Art. 405 da CLT;

g) designar um orientador para receber, acompanhar, orientar, esclarecer e estimular o aprendiz durante o

procosso de aquisiso de conhecimentos pÉticos, ou seja, dando suporte para a efetiva aprendizagem;

h) garantir a devida participação do aprendiz na atividade teórica, que deve ocorrer em concomitância com as

atividades práticas, pam o eÍetivo cumprimento do programa de aprendizagem, sob pena de desvirtuamento do

programa. A ausôncia injustificada superior a 25o/o (vinte e cinco por cento) nas aüvidades teóricas, que integram a

jomada do aprendiz, ensejará na perda do CertiÍicado de Qualificação Profissional;

i) participar da Íormação teôrica quando houver solicitação da CONTRATADA (capacitação, palesttas e visitas);

i) colaborar com o monitonamento e avaliação do programa;

k) garantir que o processo de transmissão de conhecimentos se Íaça metodicamenle organizado, em tarefas de

complexidade progressiva, desenvolvidas no ambiente de trabalho;

l) não atribuir ao aprendiz qualquer aüvidade que ultrapasse o limite da jomada diária;

m) informar à CONTRATADA, de imediato, sempre que identiÍicada inegularidade na írequência do aprendiz ao

ensino regular, quando este estiver wrsando o ensino obrigatório;

n) participar da sistemática de ammpanhamento, supervisão e avaliação do aprendiz, fornecendo dados à

COITTRATADA, quando solicitado;

o) informar e solicitar a manifestação expressa da CONTRATADA, quando Íor idenüficada a possibilidade de

rescisão antecipada do Contrato de agendizagem, de acordo com as hípóteses previstm no Art. 433 da CLT;

p) efetuar o contole e a anotação diária do horário de aprendizagem cumprido pelo Adolescente/iovem

Aprendiz, exigindo a sua assinatuia em folha de controle de frequência;

q) remeter, obrigatoriamente, até o dia 10 (dez)de cada mês, à CONTRATADA o Controle de Frequência das

atividades pÉücas do dolescente/jovem Aprendiz, relativamente à competência anterior. A falta de apresentação no

prazo estabelecido resultaÉ no pagamento integral dos salários;

r) efetuar a hansferência de recuÍsos à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste

instrumento;

s) cabe, exclusivamente, à CONIRATANTE a elaboraçâo e a consecu$o dos prcgramas de segurança e

saúde no trabalho prcvistoo nas Normas Regulamentadoras nos 7 e 9 (Portaria no 3.21411978), em especial o PPRA,

por Íorça da lnstruSo Normativa 146, de 25 de julho de 2018. Sendo veriÍicada condição insalubre ou perigosa nos

locais de aüvidade pÉtica dos aprendizes maiores de idade mntratados em razâo deste instrumento, uma úpia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQI.IIM

CONTRATO PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE APRENDIZAGEU

desses programas deve ser entrogue à CONTRATADA, antes do início do desenvolvimento da aprendizagem, com

vistas ao coneto pegamento do adicional devido, dentre outras obriga@s correlatas;

t) repassar à CONTRATADA o valor integral dos exames complementares, por aprendiz inscrito no programa,

em cumprimento a Norma Regulamentadora - NR 7.

CúUSUIá QUARTA. DOS VALORES/VERBAS DE NATUREZA TRABALHISTA DEVIDAS AOS APRENDIZES

4.í. A cada jovem aprendiz inscrito no programa, será ressarcido à CONTRATADA, por mês trabalhado, os

valoredverbas descritos no Anexo I deste Contrato, observada, ainda, toda a legislação apliúvel quanto às verbas

rescisorias.

4.2. A COI{ÍRATADA apresentará à CONTRATANTE preÍerencialmente, até o dia 10 do mês subsequente, a

prestação de contas, pana Íins de ressarcimento dos valores pagos dos salários, vale transporte, beneÍicios e

encargos sociais, acompanhada da relação nominaldos adolescentes/jovens aprendizes.

4.2.1. As condi@es de contrataSo poderão ser alteradas mediante Termo Aditivo a este Contrato, especialmente

se o teor de novas ConvenÉes ou Acordos Coletivos forem aplicáveis expressamente aos aprendizes, ou sempre

que altenados os valores de salário e de eventuais benefícios, por liberalidade da CONTRATANTE que obriga-se a

comunicar imediatamente à CONTRATADA, na oconência de qualquer modificação.

4.3. A CONTRATANTE entende e concorda que os valores/verbas descritos no Anexo I deste Contrato, ressarcidos à

CONTRATADA, por mês de trabalho dos aprendizes, assim como eventuais verbas rescisórias, referem-se às verbas

de natureza tabalhista pagas a cada aprendiz em razâo do Contrato de Apendizagem firmado com a

GONTRATANTE (estabelecimento cumpridor da cota legal de aprendizagem), serdo a CONTRATADA única e

exclusivamente considerada e,omo empregadona na forma supletiva, de acordo com a permissão trazida pela

legislação vigente e aplicável.

4.3.1. Em razão do disposto na Cláusula 4.3 acima, a GOIIITRATANTE, em caso de eventual pedido de

Recupera$o Judicial ou Falência, obriga-se a classiÍicar os valore$verbas descritos no Anexo I deste Contrato e

eventuais verbas rescisórias, desde que eÍetivamente deüdas aos aprendizes, comprovadas por meio de planilha

atualizada elaborada pela GONTRATADA nesse sentido, como créditos deconentes da relação de trabalho, nos

termos do artigo 83, da Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005.

CLAUSULA QUTNTA . DOS VATORES DEVTDOS A CONTRATADA

5.í. A COilTRATANTE efetuará, mensalmente, à CO|ITRATADA, uma Contribuição lnstitucional por Aprendiz / mês

contratado, ao abrigo deste Contrato, conforme estabelecido no item 1't do Anexo I deste Contrato.

5.1.í. O pagamento da contribuiçâo institucional deverá ser eÍetuado pela CONTRATANTE no prazo estabelecido

no item 11 do Anexo I deste Contrato sú pena de aplicaçáo da penalidade constante na cláusula sexta abaixo.
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PREFEITURA MUMCIPAL DE B@I.TIM

CONTRATO PARA O DESENVOLVI}IEilTO DE PROGRAilAS DE APRENDIZAGEII

5.1.2. A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuição mensal relativa a cada rescisáo antecipada

do Conhato de aprendizagem não informada, até o mês da comunicação Íonnalà CONTRATADA, nos termos da

alínea b'da Cláusula 3''

5.2. Caso necessário(s) custo(s) adicional(is) e/ou contratação(oes) especifica(s) relacionados ao atendimento de

aprendiz com deÍiciência ou para operacionalização de Processos Seletivos Personalizados, a CONTRATADA

compromete-se a enúegar à COHTRATANTE Proposta(s) Personalizada(s) pam o pleno atendimento e inserção

desse aprendiz à formação técnico-profissional metodica, contendo a especificação do(s) custo(s) e/ou

contatação(oes), bem como os respectivos valores eventualmente envolvidos. Tais custos eiou contrataçoes só

poderão ser assumidos pela GOi{TRATADA se a CONTRATANTE coníerir aceite formal à(s) citada(s) Proposta(s),

devendo ser assinda(s) pelos representantes legais da CONTRATANTE, inclusive porque tal(is) Proposta(s)

passaÉ(rão) afazer parte integrante e indissociável do presente Contrato.

5.4. Os valores de Contibuição lnstitucional estilo previstos no item 11 do Anexo I

5.5. O valor previsto nos item 11 do Anexo I deste Contrato, será atualizado no mês indicado no referido item, em

regime de competência, pela vadaÉo do INPC (IBGE)verificada nos 12 meses imediatamente anteriores.

5.6. Caso a CONTRAIANTE não receba quaisquer dos boletos até a data de vencimento, deveÉ emitir o competente

boleto no Portal da CONTRATADA na internet ou contatar a GONTRATADA, não sendo justo motivo para pagamento

em atraso o não recebimento do boleto.

C LÁUSULA SEXTA . DA MU LTA POR INADIÍIIPLEIíENTO

6.í. Em caso de ataso no pagamento dos valores indicados nas Cláusulas Quarta e Quinta acima, incidirão sobre os

valores em ataso multa de 2% (dois por cento) e juros de 1o/o (um por cento) ao mês, sem prejuizo da

CONTRATANTE responder por eventuais perdas e danos comprovadamente causados à CONTRATADA.

6.2. As Paúes paduam que o recebimento com atraso, por parte da CONTRATADA, não constituiÉ novação ou

renúncia às esüpula$es deste Contrato.

cLÁusuLA sÉTrilA - DAS OBRTGAçOES LEGATS E lrÚTUAS

7.í. As Partes se comprometem a conduzir suas aüvidades de maneira ética, tnansparente e profissional, em

conformidade com os requisitos legais.

7.2. - As Partes se obrigam a cumprir, ou Íazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus proprietários, acionistas,

conselheiroo, adminisfadores, diretores, superintendentes, Íuncionários, agentes ou eventuais subcontratados, enfim,

quaisquer representantes (denominados "Colaboradores'), os termos da Lei Anticorrupção (Lei no 12.8/16, de 10 de

agosto de 2013), bem como demais leis, normas e regulamentos qrc vemem sobre atos de corrupção e atos lesivos

contra a administração pública (denominada "Leis Anticorupçao').

Contato no 07/2023 - Endereço ltaça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo, 26 - Canüo - CNPJ n' 13.097.068/0001-82
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CONTRATO PARA O DESENVOLVI]ÚEI{TO DE PROGRAI'AS DE APRENDIZAGEiJ!

7.3. - As Partes se obrigam a abster-se de agir de forma lesiva à administração pública nacional, no interesse ou para

beneÍicio, exdusivo ou nfo, e de praücar quaisquer atos ou atividades que Íacilitem, constituam ou impliquem no

descumprimento da legislação anticorrupção em vigor, deverdo:

a) Manter politicas e procedimentos intemos que assegurem integral cumprimento de tais normas;

b) Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegiveis que venham a se relacionar com a

outna Parte, previamente ao inicio de sua atuação no âmbito deste Contrato;

c) Caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar imediatamente a outra

Parte, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias.

7.1. - ACONÍRATANTE declara, neste ato, que está ciente, conhece e entende os termos do'Código de Conduta de

Parceiros e Fornecedores" do CIEE, disponivel no website: https://portal.ciee,org.br/institucionaUcompliance/, e se

compromete a observá-lo e cumpri-lo para a execução do objeto deste instrumento.

7.5. - A GONTRATAIITE assume que, até onde é de seu conhecimento, nem ela nem nenhum de seus Colaboradores

est io sendo investigados por qualquer autoridade ou órgão público, bem como não há qualquer processo

administrativo ou judicial em cur§io conha ela e/ou qualquer de seus Colaboradores, cujo objeto seja o

descumprimento de Leis Anüconupção.

GLAUSULÂ OIÍAVA - DAS REGRAS APLrcÁVEIS A PROTEçÃO DE DADOS

8.1. Gonformidade. As Partes se comprometem a tatar os dados pessoais envolüdos necessários à execufro do

presente instumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam, bem como a toda a legislação

aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei

Genal de Proteção de Dados (Lei Federal n. fi.7}912018), sob prejuízo da Parte infratora responderá pelas perdas e

danos que comprovadamente der @usa.

GoNTRATADA: CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EUpRESA-ESCOLA- CIEE

Encanegado Pela Proteção de Dadoe Pessoais: norneado e idenüficado confonne informação constante no

seguinte /ink https//portal.ciee.org.br/politica{+privacidade/

E-mail: privacidade@ciee.org.br

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊUCII SOCTAL E DO TRABALHO

Responsável: ERICA OLIVEI RA SANTOS

Contrato n" 07 DO23 - Erfueço l\aça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo, 26 - Cento - CNPJ n" 13.097.068/0001-82
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUTM

CONTRATO PARA O DESENVOLVIIIENTO DE PROGRAMAS DE APRENDtrAGEilI

E-mail: sec.dmfi nancas@boquim.se.gov.br

8.2. Go4ontroladoda. As Partes, em razão do objeto e das obrigações preüstas neste instrumento, sempre que

assumam conjuntamente a totalidade ou parte das decisões relevantes sobre o tratamento de Dados Pessoais, ou por

uma das Partes em bereÍicio de ambas ou para cumprimento das finalidades aqui descritas, atuaÉo como

co-Controladoras no referido tratamento.

8.3. Cada Parte deve asseguÍar que quaisquer dados pessoais que forneça à outra Parte tenham sido obtidos em

conÍormidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e deverão tomar as medidas rrecessárias, incluindo, sem

limitação, o fomecimento de inÍorma@s, envio de avisos e inclusão de informagões nas respectivas PolÍticas de

Privacidade e demais documentos aplicáveis, bem como obtenção de consentimento dos titulares doo dados

pessoais, quando aplicável, para assegurar que a oufa Parte tenha o direito de processar tais dados pessoais.

8.4. A Parte que venha a hzer qualquer tipo de uso dos Dados Pessoais para outras finalidades que não aquelas

descritas neste instrumento, agirá, em relação a tal tratamento, como Controladora independente dos Dados

Pessoais, assumindo integral responsabilidade pela legalidde e legitimidade de taltratamento. O disposto não limita

ou prejudica qualquer obrigação de confidencialidade ou de sigilo legal que tenha sido assumida pela Parte Receptora

ou à qualesta esteja obrigada em relação a esses Dados Pessoais.

8.5. Dadc Peesoais e Dados SensÍveis. As Partes remnhecem que os Dados Pessoais e Sensíveis estão sujeitos

a um maior rigol portanto, exigem maior protegão técnica e organizacional. Assim, quando houver opera$es de

Tratamento de Dados Pessoais e Sensíveis, deve ser garantido que as prote@s técnicas apropriadas, aptas a

manter a integridade, confidencialidade e segurança destas informações sejam implementadas, como, por exemplo,

mas não limÍtando a criptograÍia.

8.6. Prognma de Seguranga e Govemanga de Dados. As Partes se comprometem a instituir e manter um

progmma abnangente de segurança e govemança de dados pessoais. Esse programa deveÉ estabelecer conboles

técnicos e administnativos apropriados para garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados

Pessoais obieto de Tratamento, além de garanür a conÍormidade com a Lei Geral de Protegão de Dados e demais

normas que vêrsem sobre privacidade e prote$o de dados pessoais.

8.7. Medidas de Seguranga. A CONIRATADA insütuiu medidas de seguranga de acordo com o disposto pela

Autoridade Nacional de Proteção de Dados e espera que a GONTRATANTE desenvolva ou es§a em fase de

implementa$o de medidas cabíveis de segurança e govemança de dados pessoais, para proteger as informações

pessoais tratadas, indusive, mas não se limitando à confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados

Pessoais.
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COI{TRATO PARA O DESENVOLVIÍÚEiITO DE PROGRAMAS DE APREl{DtrAGEi'

8.8. Direibs dos Titulares. As Partes serão responsáveis, quando agirem como Controladoras, conjunta ou

independente, pelo recebimento, processamento e atendimento das solicita@s de exercicio de direitos dos titulares

dos dados Pessoais, devendo a outra Parte cooperar para isso quando os Dados Pessoais sejam por ela tratados,

conforme disposto nesta cláusula.

8.9. Sempre que solicitado por uma das Partes, a outra Parte deverá auxiliar no atendimento das requisi$es

realizadas por titulares em relação aos Dados Pessoais tratados para as finalidades deste instrumento,

proúdenciando todas as inÍorma@es solicitadas pela outra Parte de Íorma imediata ou no prazo máximo de 03 (kês)

dias úteis, justificando os moüvos da demora.

8.í0. Em rclação rcs katamentm independentes, em que cada Parte conste como Controladora independente, ou

quando uma das Partes venha a ser qualificada como Operadora e a outra como Controladora, a Parte dassificada

como Contoladora independente daquele tratamento específim ficará responsávelpelo atendimento à solicitação do

titular de dados. Caso uma Parte venha a receber uma solicitação pela qual não seja responsável, por não realizar tal

tnatamento ou por ser mera Operadora de tal tratamento, ficaÉ responsável por direcionar o titular dos Dados

Pessoais para que faça sua solicitação à Parte coneta.

8.11. Reponsabilidade pelos Operadorcs. As Partes concordam em supervisionar os seus Operadores e qualquer

outna Parte agindo em seu nome para que estes apenas realizem o Tnatamento de dados seguindo as instru@es

fomecidas pela Parte responsável pela subcontrataçã0, assumindo esta responsabilidade integral por todos os atos e

omissões do subcontratado, assim como pelos danos, qualquer que seja sua natureza, deles deconentes.

8.í2. Transferência lnternacional. Caso seja necessária a transÍerência intemacional de Dados Pessoais para o

cumprimento do presente irstrumento, as Partes deverão implementar as medidas de segurança necessárias para a

garantia da conÍidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais hansferidos.

8.í3. lncidentes de Seguranga. Na oconência de qualquer lncidente de Segurança, @nforme deÍinido abaixo, que

envolva Ddos Pessoais compartilhados com base neste instrumento, a Parte que venha a tomar conhecimento de tal

oconência deverá: a) comunicar a outra Parte sobre o ocorrido imediatamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis, contado a partir da ciência do lncidente de Segunança, sendo permitindo, ainda, cornplementar as informaSes

em pruo ser oportunamente ajustado enbe as Partes; b) consultar a outra Parte sobre medidas a serem adotadas no

tratamento do lncidente de Seguranga; e c) Colaborarem as Partes para, conjuntamente e na medida de suas

respectivas responsabilidades, limitar o alcance do vazamento, impedir novas ocorrências, bem como mitigar,

eliminar, indenizar ou de outra forma tatar os efeitos do lncidente de Segurança.
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8.14. Auditoda. Sempre que estitamente necessário, deveÉo as Partes auxiliar uma a outra no atendimento das

requisiçôes realizadas por ütulares de dados, auditorias e qualquer outro procedimento providenciando, sem demora

injust'Íicada, em pÍazo previamente ajustado, toda e qualquer informação solicitada pela outra Parte, desde que

necesúria para elabonação da resposta aos titulares de dados. As tratativas com prazos omissos na legislação

devem ser tratadoo no mesmo dgor em tempo hábil, sem demora injusüficada, sem que haja prejuizo a qualquer uma

das partes, rcsguardado o princípio da boa fé.

8.15. Responsabilidades. A parte infratora será responsável por quaisquer reclamafoes, perdas e danos, despesas

processuais judiciais, administalivas e arbitrais, em qualquer instârrcia ou tribunal, que venham a ser ajuizadas em

face da parte inocento, multas, inclusive, mas não se limitando àquelas aplicadas pela Autoridade Nacional de

Proteção & Dados, além de qualquer outra situação que exija o pagamento de valores peorniários, quando os

eventos qw levaram a tais consequêncim decorrerem de: (i) descumprimento, pela parte infratora, ou por terceiros

por ele conúatados, das disposi@s expostas neste instrumento; (ii) qualquer exposição acidental ou proposital de

dados pessoais; (iii) qualquer ato da parte infratora ou de terceiros por ela contatados, em discordância com a

legislagão aplicávelà privacidade e proteção de dados.

8.18. Término do Tratamento. Ao término da relação entre as Partes, as Partes comprometem-se a eliminar, corrigir,

anonimizar, armazenar eJou bloquear o acesso às informações, em caÉter definitivo ou nâo, que tiverem sido tatadas

em deconência deste instrumento para as Finalidades comuns das Partes, salvo permissão legal para a manutenção

desse tratamento, estendendo+e essa obriga@o a eventuais ópias desses Dados Pessoais. Mesmo apos a rescisão

deste instrumento ou de outros acordos celebrados entre as Partes, as obrigaSes das Partes perdurarão enquanto

ela tiver aoosso, estiver em posse ou conseguir realizar qualquer opera$o de tratamento com os Dados Pessoais

envolvendo inÍormaç6es fornecidas pela ouba Parte.

V CLÁUSULA NONA. DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

9.Í. As Partes, desde já, se obrigam por si, seus diretores, funcionários ou pessoal contratado, a manter o mais

completo e absoluto sigilo em relação a toda e quaisquer informações relacionada às aüüdades da Partes diversa,

das quais venha a ter conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob

qualquer pretexto, utilizálas para si, divulgar, revelar, reprodulr ou delas dar conhecimento a terceiros, sem a prévia

e expressa autorização da Parte mntrária, responsabilizando-se, êm caso de desotmprimento dessa obrigação

assumida, por eventuais perdas e danos, lucros cessantes e demais cominagões legais.

9.2. Não serão consideradas inÍormações confidenciais: (i) aquelas que sejam de domínio público antes de sua

revela$o à Parte mntÉria; (ii) aquelas que se tomem de domínio público por qualquer meio que não uma violação

das obriga@ previstas neste Contrato; e (iii) aquelas requisitadas por autoridade govemamental ou decisão judicial,

desde que a Parte receptora notifique previamente a outra parte.

Contato n"07D023 -.L,ndereçoltaça: Dr.JoseMaria dePaivaMelo,26-Centro-CNPJ n" 13.097.068/0001-82
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9.3. As obrigaSes assumidas nesta Cláusula tornar-se-âo válidas a partir da data de assinatura do presente

instrumento e subsistirão a resiligã0, rescisão ou término do presente ajuste, por qualquer motivo, pelo prazo de 5
(cineo) anos, alcançando as Partes, ssus representantes e sucessores a qualquer título.

cúUSULA DÉcII,A. DAS HIPoTESES DE RESc§Ão Do coNTRATo ESPEcIAL DE TRABALHo

10.1. O Contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 24 (vinte e quatro)

enos, ou, ainda antecipadamente, nas seguintes hipoteses:

aldesempenho insuficiente ou inadapta$o do aprendiz;

b) Íalta disciplinar grave;

c) ausência injustificada à escola que implique perda do ano leüvo;

d) a pedido do aprendiz;

e) fechamento do estabelecimento, quando não houver a possibilidade de hansferôncia do aprendiz sem que isso

gere prejuizo ao proprio aprendiz;

Í) morte do empregador constituído em empresa individual;

g) rescisão indireta.

10.í.1. As hipóteses previstas nas alineas acima devem ser sempre justiÍicadas e/ou comprovadas por expresso e

por escrito e, quando o cÍrso, deve ser precedida de laudo de avaliação, ou documento que o valha, Íirmado pela

lnstrutora de Aprendizagem.

CLÂUSULA DÉCI]ÚA PRI]ÚEIRA. DA vrcÊNclA E ESTABILIDADE PRovISoRIA

11.1. O presente Contnato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante formalização

de Termo Aditivo, aps assenümento pÉvio das partes, com antecedôncia mínima de 30 (trinta) dias do término da

vigência, conforme artigo 57, irrciso ll, da Lei no. 8.666/93.

11.2. O prcsente Conbato poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, desde que uma das partes

notifique a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para posterior celebração do Termo de Rescisão.

11.3. Permanece a efetividade das cláusulas previstas neste instrumento a situa@s decorrentes dos efeitos deste

instrumento, mesmo com o tármino da vigência.

í1.4. Em razÁo da vigência determinada de cada Contrato de Aprendizagem, bem como da equivalência da

contatação do aprendiz, aplicar-se-á também aos aprendizes os casos de estabilidade provisoria nos termos da

legislação trabalhista e demais normas aplicáveis à aprendizagem, situação em que o encêrramento deste Contrato

não implica na obriga$o da CONTRATADA rescindir antecipadamente Contrato(s) de Aprendizagem vigente(s)

quando da data do citado encenamento da parceria, cabendo, consequentemente, à(s) CONTRATANTE(S)

repassar(em) à CONTRATADA, o valor da contribuição insütucional de cada aprendiz e todas as verbas tabalhistas,
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custos e encargos devidos, nos termos da lei aplicável e deste instrumento, até o Íinal da vigência do(s) Contrato(s)

de Aprendizagem Íirmado(s), para cumprimento exclusivo da cota de aprendizes de cada CONTRATANTE.

11.tL Nos casos de gravidez, de acidente e serviço militar, os Contratos de Aprendizagem serão pronogados até o

final da estabilidade gestacional, ou acidentária, ou término do serviço militar, cabendo à CONTRATANTE o repasse

das verbas trabalhistas e demais encargos preüstos neste contrato à CONTRATADA, pelo prazo remanescente do

contrato de aprendizagem devidamente prorrogado.

11.4.1. Caso a gravidez da adolesccnte/jovem venha a ser constatada após o seu desligamento, caberá à

CONTRATAilTE arcar com o valor da indenização correspondente à data do desligamento até o final da

estabilidade gestacional, nos termos da legislaçâo trabalhista e demais normas aplicáveis à aprendizagem.v
í1.5. ACONTRATANTE se responsabiliza por todo e qualquer questionamento relacionado com o objeto deste

contrato, não apenas na esfera judicial, como tamhÉm na adminiskativa, espocialmente, mas não se limitando, os

advindos dos órgãos que fiscalizam as relaÉes de trabalho e emprego.

CúUSULA DÉcffiA SEGUNDA - DA DoTAçÂO onçnmENTÁRlA: o valor global estimado do Contrato ó de R$

í76.767,66 (cento e setenta e seis mil, getecentos e sessenta e sete reaie e sessenta e seis centavos),

conespondente ao montante de ressarcimento e contribuiçâo assistencial à GONTRATADA - Planilha de Gusúos

(anexo ll).

Todas as despesas deconentes deste contato conerão à conta dos rccursos consignadosr para 2023, na

Unidade Orgamentáda: 802 - Secretaria Municipal de Assistência Social; Função: 08 - Assistência Social;

Subfunção: 243 - Assistência a Criança e ao Adolescente; Prognama de Trabalho: 0006 - lncenüvo ao bem estar com

ânfase na reduçâo das desigualdades sociais; 2391 - Programa Jovem Aprendiz; Elemento de Despesa: 33903S000

- outm serviços de terceiros pessoa jurídica; Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não vinculados de impostos.

As despesas a serem executadas nos exercicios vindouros serâo alocadas no exercício conespondente, obedecendo

o PPA, LDO e LOA.

cúusulá DÉcrMA TERCEIRA- DlsPoslçoEs GERAIS

í3.í.. ACONTRATANTEassUme a responsabilidade exclusiva de todos os qrstos e despesas provenientes

de eventuais notiÍicaçôes, citaSes, autuações, intimações, depositos recursais ou condena@es de demandas

ajuizadas pelos aprendizes contratados sob a égide desse Contato. Caso a CONTRATADA seja acionado judicial ou

administraüvamente, deverá informar ao GONTRATANTE, que assumirá a resposta administrativa, ou o polo passivo

da demanda e iÉ requerer a imediata exclusão da GONTRATADA, ou, sendo indeferido esse pedido pela autoridade

administraüva ou judicial, a CONTRATANTE deveÉ provisionar valores de perda possivel dessas demandas, a

pedido e por ordem da COIiITRATADA.

13.2. Caso a CONTRATADA seja noüficado para esclarecer eventual divergência nos contratos firmados com os

aprendizes contnatados sob a égide desse Contrato, a CONTRATANTE ÍicaÉ responsável por responder aos devidos

quesüonamentos que possam surgir de todos os órgãos, incluindo, mas não se limitando, ao Ministêrio Público,
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Ministério Público do Trabalho, Sindicatos, Conselho Tutelar etc. Caso os devidos questionamentos sejam enüados

diretamente à CONTRATANTE, deverá a CONTRATANTE, antes de apresentar a sua resposta, dar ciência

à CONTRATADA do teor do documento enviado, possibilitando a COI{TRATADA, ainda, o direito de ajustar o
posicionamento da CONTRATANTE.

13.3. Fica expÍessamente convencionado que, na hipotese de uma das partes ser autuada, notiÍicada, intimada ou

condenada, por qualquer obrigação de responsabilidade da outra parte, seja de que natureza for, mesmo apos o

término do Contrato, a parte inocente deverá notificar a parte infratora para que esta, no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados do recebimento de tal notificação, cumpra a obrigação determinada.

13.4. As Partes acordam em realízar a revisâo dos valores ora contratados na hipotese de criação, extinção ou ainda,

alteração de alíquotas de quaisquer dos tributos, impstos, contribuições, taxas e encargos de qualquer natureza,

incidentes sobre a Contrataçáo dos Aprendizes e devidos na forma da lei durante o pftlzo de vigência do presente

Contrato que impliquem em acréscimo ou decÉscimo do valor total contratado, a fim de adequáJo à nova realidade.

í3.5. Na hipotese de alteração legislativa que promova quaisquer altera@s nas rela$es jurídicas pertinentes ao

Contrato de aprendizagem que impliquem em majoração dos custos dirctos ou indiretos da contratação, estes custos

serão repassados à COIüÍRATANIE.

13.6. Eventuais casos omissos ou lacunas serão resolvidos pelas partes de acordo com os principios da teoria geral

dos contatos e boa-fó, com base na legislação aplicável em tenitório nacional.

í3.7. ACONIRATADA não seÉ responsabilizada por perda, extravio, prejuízo, dano material ou moral de qualquer

natureza, decorrentes de atos ou omissões do Aprendiz no ambiente de aprendizagem prática, cuja supervisão é de

respnsabilidade da COI{TRATANIE.

í3.E. As Partes declaram e garantem que estão livres e desimpedidas e que os termos e condi@es aquiacordados

não infinge direta ou indiretamente qualquer obrigaçâo assumida previamente, seja entre elas ou com terceiros. As

Partes dedaram e ganantem, ainda, que têm podercs para celebrar e armprir f,enamente com todas obrigaçoes

previstas neste instumento.

CúUSULA DÉC[rlA QUARTA - DA PUBLIGIDADE: A publicaçÉo resumida do presente Contrato na imprensa

oÍicial, seÉ providenciada pela CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIIA QUINTA. DO FORO

15.í. De comum a@rdo, as partes elegem o Foro da Comarca de Boquim, Estado de Sergipe, renunciando, desde

logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questÍio que se originar deste Contato, e
que não possa ser resolvida amigavelmente.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, podem assinar o

presente instrumento, eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletônica ou digital, usando plataÍonna segura

e certiÍicada, concordando, ainda, em arquivar a sua via contratual da forma que melhor atender seus interesses,

ressaltando que a assinafura eletônica ou digital expressa a sua real, livre e manifesta vontade, assegurando total e

absoluta ausência de dolo, culpa ou coação, ou quaiquer tipos de vícios hábeis a tomar nulo ou anulável o referido

instumento.

Tratando-se de üas impressas, estando as partes de acordo, para o mssmo efeito de direito, assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se poduzam
os devidos efeitos legais.

\./

Boquim/SE, 17 de maio de2023
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